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SECRETAR'Á MuNtc,,PAL DE EDUCAÇÃo, EsPoRTEs, )ULTURA' TURlsMo E

CONTRÂTO N.' 296/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A

SECFEÍAR,A DE EDUCAçÀO'. ESPORTES, CULÍURA'

TLIRISMO E JUVENTIJDE DE CHÃ GRANDHPE E A RÉCON

cõnencto DE MATERIAII DE coNsrRUçAo LTDA EPP'

PÁRÁ OS F,,i'S QUE SE ESPECIFICA.

AoS.l2(doze)diasdomê3dênovembrode2024',TeumladoasEcRETARlADEEDUcAçÃo,ESPoRTES,
GuLTURA, rUnrSuôr .t-trvrxiúDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco. localizada à Avenida

Vinte de Dezêmbrol'""1Oo, í", úãr. er Càmara, chã Grande - PE. inscrita no CNPJ sob o n' 30.005.980/0001 -

g6, neste ato ,"prr!àntaãã'p.i" sua Gestora e Secretária de Educação, Espoítes, cultura, Turismo e Juventude

sra. AlziÍa oe r-ucáni corieia Lêite Neta, brasileiÍa. divorciada, proÍessora, nom_egqa-gor meio da Portaria No

14612024 datrrda aÃ'í;.t}áiàOiA, poa.aora da Carteira de ldentidade N" 7.748.604 SOS/PE, CPF N" 072.000'164-

11; no uso o" 
"rriuui*á 

qú rt'e'ànÍere o oRlGtNAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a

\/ empresa Recon CoÁercio de MateÍiais dê Construçáo Ltda EPP. inscrita no CNPJ sob o n" 34.438.246/000'1-

í^l\lI ltrI 6i, estabotecida a Ãv.bons.lguiar, No980- BoaViagem- Recife/PE -cEP: 51.1'11-010 Fone: (81)4042-6500/
,l/-tl\L,,LL ó.õ+zOãiSS, e-mail: licitacoe;@armâzemboaviagêm.con.bri logistica@armazemboaviagem.com.br. neste ato

.oPEs on L":nx'::lffiü:xe'srlixltrl,1,1i;ij;ffll,ã'JiJi^:f:":"?:t0",""TJ""?,fl'I[J""Ê""ili"l;,::t"IÊ-ôqT^ N" 717-587.394€7, doravante denominada CONTRATAOA, pactuam ô presentê Contrato, cuja celebraÇão é
're'J I ^ deconsnte piocesso Llcitatóíio no 032/2023 - Prsgão ElatÍônico n'02'll2o23 - Ata de R€gistro de Preços n"
- 

^ 
Í\/l D^< óÀZZOig - Oor"rrnte denominado PROCESSO e quã se regerá pela Lei Federâl no 8.666 de 21 de junho de 1993.

-Í1rYrr vJ ê modificaÉes subsequentes; pêlos termos da proposta vêncedoÍa, parte integrante deste contrato: pelo

;ll lJô.71 estabetecidâ no Edital e seus ânexos. pêlos prêceitos de direito público, aplicando-se-lhês supletivâmente, os
rr-r r\-"' ' princípios da Teoria Geral dos Contrâtos e as disposiçôes de direito pnvado; atendidas as cláusulas, e condiçôes

'5873948 que se ênunciam a seguir:

JUVENTUDE

PREGÁO ELETRÔI.IICO N" 021/2023

PROCESSO LICITATÓRlO No 032/2023

CúUSULA pRtMÉlRA - Do OBJETO - Fomecimento parcelado de Material Hidrossanitário, Elétrico,
protêção, Forragêns, ltadeiras o E3quadÍiâs, destrnado às diversas Secretarias do Município de Châ Grande e

Oemai! órgãos Participantes, confoÍme especiicaçôes e quantidâdes indicadas no Anexo ll, pâÍte integrantê deste

contrato independente de transcÍição

parágrafo Prim€lro - O presente Contrato náo poderá ser objeto de cessão ou transferência, no lodo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNOA. DA FINALIDADE - O rbjeto desle conÍâto destina-se ao desenvolvim€nlo das

atividades normais dâ Socretaria Municipâl de Educâção, EspoÍtes. Culturâ. Íurismo e Juventude

CúUSULA TERCÊ|RA - DO PRAzO - O pÍesente Conlrato vigorará âté 31 de dezembro de 2024, contados a

partir de sua assinalura, podendo sêr prorrogado, nos têrmos da legislaçáo peÍtinente.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR E CONOIÇ ÔES OE PAGAMENTo - Atribui-se a esse contrato o vallÍ de R$

52.672,79 (Cinquênta e dob mil, seiscênlos ê setenta e dois íeâis e sêtenta e novê centavos) referente ao
valor total do obiett previsto na Cláusula Primeira, para a :otalidade do periodo mencionacjo na Cláusula Terceira
conÍorme dêtalhrmenlo a sêguir:

oE§:rüÇÀo ulrDAoE QUANTIDAOE COTA

MAÍERIÁt HIDRfSSÀNIÍ o
Boia pq cx d'átua 1/2' Mãrca:

UND 8F03200 13 00 130 00 EXCLUSIVA

Boiâ pq cx d áEuâ 3/4'- Mârcá:
UND BF032tro 13.00 273 00 EXCLUSIVA

G
Bolsa Mãrca: GrâmplaBl UND 8F04805

ssinado de
xma digital
or MANUEL
CPES DA
OS
AMPOS

ILHO:7175873
487
,ados:

024.1 I .13

3:54:34 -03'00'

ra I

I

11 I

-l-
---------l- 9.00 135

563

00 EXCLUSIVA

50r 07 ÊXCLUSIVA
Jo€lho ês. 10í) rnm primário. Mercá:
Multillt
Joêlho es. 50 nrrr primáíio. MaÍce
taultilit

UNO 8F0607474

UNO 4F06088l2

8!

7 t)0 1r2 00 ÉXCLUSIVA

Joelho es. 100 nrin 45'. Mârcâ: Multillt
Jo€lho es. 150 nrn 4r' M.rc.: Multilit

ÚND 8F06074 74 24 5.86
27 13

140.64 I

- 6ílrr EXCLUSlVA
ÉxcLUstvaUI'ID 8F0486432 2:

ênà'óiiànaeu&*1, {,+t ".l---,l6f

108

unltário Total

109

110

1M
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152
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Chã Grande
' fiql.,rutll *l

;i302i

I 5,00 I

I 44ol
L,oollr

s5.00 I

1o5,60T_-*-
Elçll§lva _
EXCLUSIVA

Joelho ês. 40 mrY 45". MeÍc.; Muhllit
Jo€lho soldável l2 mm M€rcâ: Muhilil

Cânuil1". liaÍc:r: Gíam last
Canuit 3/4". ilarcâ
Co

Láín
Eletrodulo

Kala
z€brâde'1orn. Marcá: Ad€Íê

Lrnha dê mâdêiÍr 3'r 5'. Marôâ: Mâd
Linha dê medeiír 3 x 6 ". M.rca: M.d
Lrnha de mãd6iír 3'x 8'. 11.Íca: Mrd

Tomoire dê par|segem sold.25. llarcâ:
Multilii

Cabo de o mm peçê com 1OOm. llâ.câ:
Mec tÍoíic
cãixa d€ Muna €m PVC 2 X 4. X.Íc.

ac tÍonlc
Caixa ds Mufu oÍn PVC d têlo. llaícá
Mec tíonlc
Canateta plástor terga - sist6mâ x cq 3 m

0,»

sEcRErÁR'.A MtiJNtClPAl. DE EDUCAçÁO, ESPORTES, CULTURA' TURlsttlo E
JUVENTUDE

UIID 8R0602533 11

u!'lo 8R0483214 24

UND

!ND

Íubo pârâ câa)a de doscsrga. Marcai uND
Gram

oí de 1/2 x 211. Marcâ: Mullilit UND 8F04541 11

or de 3/l x 25 Mârce: Multilit BF
'oqs/1

11

MATERIAL rco
Cabo dê 1,5 mrr peça coír 100m. M.rc.: UND aqo4727 79

1.40
1,40 ZtÜ*eiosrvr I

0.1 44 00 
|

,"a *T
I

EXCLUSIVA

Tomeirâ de pallsâgem sold 32. MâÍcã
lrlultilil l ""9.* a9 EXCLUSIVA

l- úl
a"o ao

90 00

15 40 I

+5 004.6 EXCLUSIVA

490 00 I ÉxcLuslva

EXCLUSIVA

EicLUarva

UND 8F0392310

ada Elêlrôr]c. :15 Maícâ: Sorleluz UND aF0349215
eletíôírica :r5. Márca: Sortelu! UNO aRc349215

) 1,2'3m. Nl.rca: Multillt UND 8F039ti432

69 I 2.40 I

18

16

10
II
10

3.43 ÊxcLustva
475 02 EXCLUSIVA

176.00 EXCLUSIVA

17204 EXCLUSIVA
24 20 242 0A EXCLUSIVA
14,00 I 140 EXCLUSIVÀ

131 75 EXCLUSIVA

18.20 321 60 EXCLUSTVÂ

11.53 46 12 EXCLUSTVÂ

UND 8F0413619

UND

UND

UND 8R0410615

UND

{IATERI,{L DE PROÍ

L'ND 8F0483838

UND 8F0450515

r.50 
]

z.uo 
I

,aaal

EXCLUSIVA

EXCLUSTVA

05

0l

I

01

31

f

l

..-T-
I

,,uo 
I

..r*T-

ÊXCLUSIVA

165,60
2U 11

EXCLUSIVÀ

Lâmpâda incaídêscente 100w. arcâ
Soatalrrz

Máscara descÍrÍÉvêl para poêirâ. M.rc.
Kâlâ

culos dê prolaçào âmple visão. ilâ.c.

UND 04
FÊRRA(iENS

8F0212930

01

o2

10517 I

,*.-l--
105 17 EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

I,IÀDEIRA Ê ESQUADRIAS
.14

241
211

24.00
30.00
47.00

187,80

186 12

197,19

EXCLUSIVA

UNO 8F0251035

UND BFA2525i2

EXCLUSIVA
EXCLUSIVA

-+--- 
---------------

Porta de madeir.t 90.m x 2,10m êm Íicha

Porle de medêir,r 60 êm x 2,10m am frche
arca: mld

,"":L EXCLUSIVÂ

2 605.68 EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

1.1

Po(la de madeir.r 80 :m x 2,10m em ficha
farca: llâd
Portá de mâdeirá 30 cm x 2,10m semi-
oca. Maaca: Ma.l

Lr.rD 8F0251015

uft0 8F0251015

24

05 176 60 I 883 00 EXCLUSIVA

VIANUEL

.OPES DA
:O5TA

Conimáo em tuto 1 i/4'. Ma.câ: Cadl6a 8R0442615 17 '171 07 2.908.19 EXCLUSIVA
dê 2'MadÉi? d3 Lei. lrarcâ: Mad 8R04672i6 2218 .1 87 10.801.66 EXCLUSIVA

ParágraÍo Primeiro - Os pagamentos seráo efetuados mediante crédito em conta corrente da contrat:lda, por
oídem bancária em até 30 (trinta) dias consecutavos, a contar do Íecebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condiçôes iniciais ds habilitaçáo e câso nâo haja Íato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contÍatada.

:AMPOS ParágÍato sogundo - os pagâmentos serão realizâdos integÍalmenle, em correspondéncia com os Ínaleriais

=ILHO:7'175 efetivamente entreguês no mês anterior ao do pagâmento.

1739487 Parágrafo Terc€iro - A nota fiscal devidamente atestada dêvêrá ser apresentada na secretariã de Finanças do
Município de Chã Giande/PE, Localizada nâ Avenida São.losé. n" 101, Centro. Châ Grande/PE.

\ssinado de forma
ligitâlpoÍ Parágrato Quarto - Por ocasiáo do pagamenlo a contratada deverá apresentar
/lANUEL LOPES

)A COSTA â) rleÍtaÍicado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando íegularidade com o FGÍS:
:AMPOS b) ílertidão Negaliva de Oébitos Relativos a Tributos Federais. Divida Ativa da Uniâo e INSS.:lllFto717587394 exp,sdida pêla secretaria da Receita Federal do Brasil;
t7

)ãdos: 2024.1 1 -13
3:54:56 -03'00'
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SECREIÁI?,A MUNICIPAL DE EDUCAçÃq ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVENÍUDE

c)l]ertidãoNêgalivadeDébitosTrabalhistas_CNDT'êxpedidapelaJUstiçado.rrabâlho'
cán,provando a iÃêxistência de débilos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho:

d1 lirova de rêgularidade com as Fazendas Estadual e l,4unicipal do domicilio ou sede da contratada.

Parágrafo Quitrfo - O pagâmento será rêalizado, âpós a apresentação pela Contratada da. nor:â fiscal

o"uúãa"nr" proênchida e inãicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do

ob.ieto.

Parágrafo Soxtr) - Não haveÍá, sob hipótese alguma, pagamênto antecipado'

ParágÍafo sétinlo - Nênhum pagamento será efetuado à adiudicatária enquanto pendente de liquidaçáo qualquer

obngãçao. Essê fa:o não seÉ gerador de direito a reajustamento de pÍeços ou á atualizâçâo monetária.

ParágraÍo oitayo - A nota Íiscal que for apresentâda com erro. ou observada qualquer circunstância que

desaãonselhe o pagamanto, será devolvida à conirataca. para coÍreçào e nesse caso o prazo pÍer'isto no

parágrafo primeió árá intenompido. A contâgem do prazo pÍevisto para pagamento será iniciâda a l)ârtir da

íespectiva rogularizaÉo.

parágraÍo Nono - Evgntuais atrâsos nos pagamêntos irnputáveis à contratada náo geraráo direito a qualquer

atualizâção.

paágraÍo Írócimo - A adjudicatária não poderá apresentâr nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado

no Contrâto.

ParágraÍo Dócimo PÍlmôiro - Deveráo estaí inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,

embalagem e todos e quâisqu€r tributos, sejâm elês sociais, trabâlhislas, previdenciários. Íiscais. comerciais ou de
qualqueÍ outra natureza íesultrântes da execução do contrato.

CLAUSULA AUINTA - B-§IIAIEAçÃO MONEI&!§ - Ocorrendo atraso no pagamento, ê desde que para

tanto, a contratadã náo tenha concoÍrido de alguma forma, haverá incidência de atualizaçâo monetária sobre o
valoÍ devido, pêla variação acumuladâ do IPC JIBGE oconida entre â dâta rrnal prevista para o pagamento e a

data de sua efetiva rêâlizaçâo.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Náo sêrá concedido reajuste ou correçáo monetária ao valor do Contrato.

ParágÍafo Único - Fica assogurado o reequilíbrio econômico-Íinanceiro iniciâl do Contrato, mediante a
supeÍveniênciâ de Íato impÍevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll. d da Lei 8.666/93
mediante provocaÇao dâ conúatada cuJa pÍêtensáo deverá estar suficientemente comprovada através de
documênto(s).

Parágrafo TeÍceiro: O prazo de vaiidade dos materiais, nâo poderá ser inferioÍ a 06 (seis) meses cofltados a
partiÍ da data de entrega dos respectivos materiais solicilados na Ordem de foÍnecimento emitida pela Secretâria
de Educaçâo, Espoíes, Cultura, Turismo e Juvenlude do Níunicípio de Châ Grande.

úANUEL

-OFtiS pfi cLÁusur-a sETtMA - DA ExEcUCÃo oo oBJETo oo coNTRATo - os mateÍiais adqurridos deverão ser
entregues no AknoxariÍado Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - l'./lanoel Simôes Barbosa -

:OSTA Chá órande - PE (Saláo Paroquial), ocasiáo em quê será procedida a conÍerêncra dos materiais entregi.res. e a

- - veriíicacão se estão dê acordo com âs características e quântitativos descritos nâ Ordêm deFoÍnecimento.
:AMPOS

_ParágÍaÍo Primeiro: Os materiais deverão ser entreEues em até 08 (oito) dias corridos. e do recebrmento da-ILHU:/1,/Ordem de fornecimento, emitida polâ Sêcretaria de Eriucaçâo, Esportes, Cultura. Turismo e Juventude do
_ Município de Chã G?nde, no horáÍio dâs 07h00min às í3h00min.

;8739487
Parágrafo Segundo: Os materiais serão recebidos definilivamente após a verificâçâo da qualidade e quântidade
dos maleriais e consêquente aceitação, mediantê atestado do setor responsávê|.

,ssinado de
)rma digita I

,or MANUEL
OPES DA
oSTA CAMPOSpaTágrafo Quarlo: o transpone, cârga e a descargâ dos materiais correrão por conta da contratâda. sem
llHO:7175873 qualquêr custo adicional solicitado posteriormente a Secrêtâriâ de Educâção, Esportes Cultura. Turismo e
4gl Juvenlude do Município de Chá Grande

lados:
024.1 1.13
3:55:'16 -03'00'

Chã Grande
u.ll *1. tl,**.
,Lr I ',

av.SôoJosé,n'l0l.Cerlt?i ChÊGÍonqe.FF. CEp5s.6qó-Oqolleleíone:81 3537_ll.t0 ICNPJ:ll.049.006/000I-90
E.moitl gpvidorlo@chogonde.pe.gov,br ;l Slte wvw.chogronde.pc.gov.br
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SECREIAR,Á MUN!àIPAL DE EDUcAçÁo, EsPoRrEs, c|JLTllRA, TURlsMo E

JUVENTUDE

Parágíafo Quinto: o recebimento provisório ou deÍin]tivo do Serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da

Contãtada pêlos preiuízos resultantes da incorÍetâ erecução do contrato'

ParágÍafosgxto:Acontratadaficâráobrigadaatrocaromaterialquevieraserrecusadopornãoatenderà
especificação do Anexo luordem de Fornãcimento, sen quê isto acarÍete qualquer ônus à administração ou

importe nâ ,"rcuan"ú 0"" sançóes previstas na legislaçào vige_nle. -O Ptazo_ patl entrega do(s) novo(s)

matorial(is) será de até oz 1ooi"1 dias útêis, a coÀtar da notificaçâo à contratada, às suas custas, sem

preiulzo da aplicação das penalidades.

parágrafo Sétimo: Os materiais serâo Íecebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do

fornecedor benenciário os pãdtões adequados de segurança e qualidade. cabendo-lhe sanar qúaisquer

inegularidades dêtêctadas quando da utilizaÉo dos mesmos'

parágreío Oitavo - Sorá designado o sêNidor José Henrique de Silva, Matríc-ula 346923, Secretário [|unicipal

de Iniraestrutuía, como GESTdR DO coNTRATo e o serr'idor Augusto victor Sihva campos . MalÍicula 37 5247

Secretário Municipal de Planejamento, como FISCAL DO CONTRÂTO. responsável pelo acompanha'nento e

fiscalização da enirega dos maieriais, anotando êm registro próprio todas âs ocoÍÍências relacionadas à execuçao

e determinâção, tudó o que for necessário à regulaÍizaçáo de falhas ou defêitos observados nâ execução do

\, Contrato.

CLÁUSULA olTAvA - DA SUBGoNTRATACÃO - A subcontratação depende de autorizaçâo prévia da

Contratante, a quem incumbe avalài se a subcontratâção cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da

regularidade íiscal e trabalhista necessários à execugão do objêto.

parágrafo Prlmêiro - A Contratada, na exêcução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuâis e

legais, poderá subcont€tar pâíe do obieto destê termo de referência, âté o limite máximo de 30%, com prévia

auloÍização da Secretaria de EducaÉo, Esportes, CultuÍa, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande.

parágrafo Sôgundo - Em quâlquer hipótese de subcontratação, permânece a responsabilidade integral da

Contratada pelâ perfêita execuçáo @ntratual, cabendo-lhê reâlizar a supervisâo e coordenação das atividadês da

subcontrataÉo, bêm como Í€sponder perante a Contratante pelo Íigoroso cumprimento das obrigações
contratuais @nespondentes ao obreto de subcontÍataçáo.

cúUsulÁNoNA-@-EÍeSponSabilidadedacoNTRATADAa
execuÉo objeto contratual em estrêita observância da lêgislaçâo vigente para contrataçoes públicas, as
especificações técnicas contidâs no edital e seus anexos. bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçôês:

{ANUEL a) Fornecer o objeto no prâzo e na Íorma de entrega estabelecidos noTeÍmo de Refêrência e na proposta,
com indicaçõês roferêntes à marca/fabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no conlrâto, bem como

O>fS DA às prescriçôes da Lei dâs Licitaçóes e ContÍatos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobsorvância total ou parciali

:OSTA b) Manter-se, durante toda a vigênciê e êxêcuçáo do contrâto, em compatibilidade com as obigaçôes
assumidas, com ãs mndiÉes de habilitaçáo e qualificação exigidas no Termo de Referênciai'AtvlPÔç ê) Atender ao chamado e/ou à correçáo do defeilo dentro do pÍazo estabelecido neste instrumento. A Náo
realização denko do prazo, a Contrâlada sstará sujeita à multa estabelecida noContrâlo:

ILHO:71 7s8 ::"â:ijH: ;Í: ü::*ff."::1ffi.0:;::"T.,"j.1'j";,ffi,,31:tffi,il:,:upressões 
do fornecimento ora

?O^gl e) Assumir integral responsabilidade sobre exlravios ou danos ocoÍridos no transporte dos obietos.
.) , Íe, qualquer que seja sua causa,

0 Comunicar, por escrito, à Contrâtante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorÍêr no

SSinadO de fOfmA ÍoÍnecime,rto do obieto contratado;
. .^ ;- - 9) AÍcaÍ com todas as despesãs decorrentes de uma evenlual substituiçáo do obleto, em caso de
lgllal pOr reposiçâo df, mesmo;

TANUEL LOPES DA h) Prestar esclarêcimentos ao Contratânte, quando solicitâdo, no que Íor reÍerente à entrega e a quaisquer

osrAcAMPos i"T:#:;':lê"J:iiiff:::jlíL'iá§'reros danos evenruais causados à conrratante ou a rerceiros no
LHO:717 5873948 fornecimento ora ãjustado, náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçâo ôu

acompanhamênto realizado pelâ Contratante;j) Assumir responsabilidadê por todos os gastos com encargos previdenciários e obÍrgaÇóes sociars I
ados: 2024.1 l.l3 previstos na legislaÉo social e kabalhista em vigor. obrigando-se a saldá-los na épocâ própiia. uer gu. os;ffi
l:55:39 -O3'0O' 

V'
I
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seus empregados não manteráo nênhum vÍnculo empregaticio com o t"rtut'ttclptOr

k) Responsãbilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciâis Íesultantes desta contrâtação;

li Responsabilizar-se pelo Trânsporte do mateÍial objeto do pÍesente Conkato,.e todos os ônus, relativos

ao fomecimento, inclusive Írete, desde a origem até sua entrega no locâl de destino. bem corno cumprir, as

normas adequadas relâtivas ao transporte do matêrialobieto do presente termo;

m) Enkegar o material acondicicnado de Íorma âdequada gãrantrndo sua integridade íísica:

n) Respónsabilizar-se por quaisquer multas ou despesâs de quâlquer natureza êm decorrência de

descumpnmento de qualquer cláusulâ ou condição do contrato. dispositivo lêgal ou regulamento, poÍ sua

parte;
o) ObseÍvêÍ rigorosamente todâs as especiÍicações gerais, que originou esta contralação e de sua

proposta;
p) Mantêí número telsfônico ê e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intêrmediação junto

à contratante.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBR|GACÔES DO CONTRÂTANTE - Sáo obrigaÇões da Secretaria de Educaçào.

EspoÍtes, Culturâ, TuÍismo e Juventudê do Município de Chà GÍande;

a) Rêcêbsr o objêb nas condições estâbolêcidas nestê Contrâto;
\-. b) VeÍifioâr a conformidadê dos bens rêcebidos com as especificações constantes no Termo de RêÍêrênciâ

e da pÍoposta para fins dê acêitaçáo e recsbimento dêfinitivo:
c) Comunicar à Contratada, por êscrito, sobre imperreiçôes, falhas ou inegularidades verificadas no objeto
íomecido para que seia substituido, reparado ou conigido;
d) Acompanhar ê fiscâlizar o cumprimento das obrigaçóes da Contratada através de servidor responsável
designado;
o) EÍgtuar o pagamenlo à Contratada no valor cúnespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
sstab€lêcidos neste Conúâto;
0 Fomecer atestado dê capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes
contratueis:
g) A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
teÍceiros, ainda que vincuhdas à execução do contrato, b€m como por qualquer dano causado a terce ros
em deconência dê ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉclilA PRIMEIRA - DAS PENALIDAOES - Com fundamenro no Arr. 7" da Lei Federat n.o
10.520120m,2, Íicaná impedido de licitaÍ e contratâr com a Adminislração Pública Munrcipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem preiuízo dê multa de até 30o/o (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais

úA N U E L ""minações 
legais, nos sesuinles casos:

-opEs DA ;|Êr"ã:irá#*"Jffi:Í3i""""'uç"o ao ooj"to,
c) Falhar na oxecuÉo do conlrato;

:O5TA d) Não assinar a Ata ds Registro de Preços e Contrato no prazo estabetêcido;' €) Comportar-se de modo inidôneo;

:AMPOS 3)tt":,Ti["íi311%Tj'"."","*" 
"xisida 

no cêrtame;

:ILHO:7 
1 7 ilr",,"J::"J:',:E: [i.X.

;87 39487"rá9Íafo Primelro - Parâ condutas descritas nas alineas "a', "d . ê", ,,f,,,,g,,; "h,,e,,i , será apticada mutta de no
máximo 30% (trintâ por cenlo) do valor do contÍato.

'ssinadode. ;'srágrafo sêgundo - O retardamento da exêcução previsto na alíneâ "b". estârá conírgurado quando a
rrma digital contratada:

::Sl^"' a) DeixaÍ ôe iniciar, sem cãusa justificada, a exêcução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data\JrE) U,\ constante na ordem de Íomocimento;
,O5TA CAMPOS
ILHO:71758739 3I B? iã'(::jiãL?r;àem ;ausa 

justificada, as obnsaçôes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos

87
Odoa, ParágraÍo Torcsiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em Íazão de fatha na execuÇáo do contralo de I

oue trata a ârinea "c'. o varor Íerativo às rnurtas apricacas em razáo do parágrafo sexto. I
024.11.13 

vvr qrqvrerv rE^'lv Õ6é
3:55:59 {3'00' V
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ParágÍaÍo Quarto - A falha na ex€cuçáo do contÍato prevista no subitem "c" estará configurada quando a

ContãtaOa Se enquadÍa. em pelo menoé uma das situações previstas na tabela 3 do item ParágrâÍo Sexto desta

ãtàuiuta, respeitacia a grâduação de infraçôes conforme a tabela 1 a seguir, e alcanÇar o totâl de 20 (vinte) pontos

cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lntÍa

3
4
5

Pontos dâ.!!iruç?.o-
2

2

6

3

4

5
I
10

parágrafo Ouinto - O comportâmonto previsto no PaÍágâÍo QuaÍto estará configuíado quando a Contratâdâ

execúar atos tâis coÍno os descritos nos aíigos 92, paràgraÍo único. 96 e 97, parágrafo único. da Lei no

8.666/1993.

parágÍafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçõês contratuais, a Administraçâo aplicará multas conforrne â

graduaÉo estab€lecida nes tab€las seguintes:

TABELA 2
Corrospondência

0,2% sobrê o valor da ordem de fornecimenlo a e se refere o descum
0,4% sobrê o valor da ordem de Íornecimento a Le se reÍere o descu Íimento da obrigação
0,8% sobrê o valor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obr§açao.

úANUEL
.OPEs DA
:OCTA
:AMPOS
:ILHO:71

,5873948
I

\ssinado de
rrma digital
úr MANUEL
OPES DA
-OSTA
.AMPOs
ILHO:717587
9487
)ados:
024.1 1.13
3:56:24
33'00'

1,6% sobrê o valor da ordem de fornecimênto â Le se reÍere o d9§qy_lnPrimenlo da obÍigâção
3 2% sobrê o valor da ordem dê Íornecimento a ue se ÍefeÍe o descum rimento a obrig aÇaod

4

fisico lesêc co4)oral ou consequências letais
6 Por Ocorrência

Retirar das dependências do Contratante quaisqu€r equipamentos ou Por item e poÍ
ocorrênciamateriars de consumo previstos em contrato sem autorizaçáo prévia

PARÂ OS ITENS A SE

Manter a documentação de habilitação atualizada Por item e por

0% sobrê o valor da ordem dê Íomecimento _a qle s_{gfêle g*qesqrÍlp Íimento dâ obrigaçao.

TABELA 3

Grau lncidôncia

Por Ocorrência

Fornecer informaÇão pérfida de fornecimento ou substrtu r material
Por Ocorrência

licitado of outro de ualidade inferior
Por dia e por tarefa
designada

Utilizar âs dêpendéncias da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5

Po. Ocorrência

Rêcusar a êxecuçâo ds fomêcimento detêrminado pela Fiscalizaçáo,
Por Ocorrênciasem motivo .iustiflcado

Permitir siluação que crie a possibilidade dê causaÍ ou que cause dano
,l

L't, 9SC!9!9ta _
Por Ocorrência

Cumprir horário estabelecido pelo contralo ou determinado pela
Fiscaliza o
Cumprir de:erminaçáo da Fiscalização para contrcle de acesso de seus
Íuncionários.
Cumprir delerminação Ícrmal ou instruÇão complementar áa
Fiscaliz o

Por Oco.rêncaa

2 Por Ocorrência

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anêxos nao previ-tos
nesta tabela de multas, após reincidência íormalmenle notificada pela
unidade fiscalizadoÍa.

3 I Por 
^item

locorrenctã

e

Grau
1

2
3
4

6

hem Dê3cíição

1
Executar ,omecimento incomplelo, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇáo complementaÍ.

2

3

6

7

8

9

10

11

12

AV. Sõo José, n. l0l, CeritÍôl ChÊ cron<ie-Fh,
e-moit | {üvidprioorthslt"
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1

da

1

1

2

6
Suspender ou interromp€r, sâlvo motivo de forçâ maior ou caso Íoíuito.
os fomecimentos contratâdos.

4 5

por
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Entrêgar a garantia contratual eventualmente exig ida nos termosTazos esti u lad os

Parágrafo sótimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à contratada juntamenle com a de impedimento de

licitar ê conlíatar estabelêcida no Caput desta cláusula.

ParágíaÍo oitavo - As inÍrações serâo consideradas reincidentes se. no prazo de 07 (sete) dias corrldos a contar

Oá ap-licação da penalidadê, a Contratãda comêter a mêsma inÍÍação. cabendo a aplicação em dobÍo dâs multas

conespondentes. sem prejuízo da rescisáo contratual

parágÍaÍo Nono - Nenhuma penalidade sêrá aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicaçáo de
penalidade - PAAP, devondo sêr observado o disposto no Oecrêto Estaduâl no 42.19112015 e no Decreto Estadual

no 44.94812017 .

parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente. o valor da multa podeíá seÍ desconlado do pâgamento a

ser efetuado ao contratado.

parágrafo Dócimo Prim.iÍo - Após êsgotados os meios de execuÇão dirêta da sançáo de multa indicados no
parágÍafo Décimo acima, o conlÍatado será notificado para recolhêÍ â impoÍtância devida no prazo de 15 (quinze)

dias, contâdos do rêcebimento dã comunicaÉo oÍicial.

parágraÍo Dóclmo Sagundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceirô, o contratânte
encâminhará a mutta para cobrança judicial.

Parágrâfo Dádmo TeÍcêlro - A Administragáo poderá, em siluaçôes excepcionais devidamente motivadas.
eÍetuar a rêtençáo cautêlar do valor da multa antês dâ conclusáo do pÍocedimento administrativo.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA REsclsÃo - A tnexecu ção total ou parcial do presente Contrâto ensejârá
a sua Íêscisão, com as consequências contratuais e âs previstas em lei ou regulamento.

Parâgrelo PÍimeiro - lnadimohmento lmoutável à contrâtade - O contratanle podeÍá rescindrr
administrâtivamonte, o presentê Conlrâlo nas hipóleses previstas no artigo 78 lâ Xll e XVll da Lei 8.666/93 sêm
que caiba à contrâtadâ direito a qualquêr indenização, sem prejuÍzo das penalidades pertinêntes em processo
administÍativo Íegular.

Parágrafo Segundo - O presêntê Contrato podêrá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lêi8.666/93.

Parágrafo Tercêiro - O presente Contrâto poderá ser rescindido amigávelmente, poÍ acordo entre as partes
reduzida a termo no proc€sso dê licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quarto - Éste Conlrato podeÍá ser rescindido .judicialmenle nos termos da legislação processual
vigênte. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Ouando a rascisão ocoÍrer com fundamenlo nos incisos Xll a XVll do aÍtigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da coniratada será esta ressaÍcida dos prejuízos regularmenle comprovados que
houver soÍrido. AÍtigo 79 parágÍafo 20 cla Lei8.666/93.

Parágrafo Seío - A rescisão administrativa ou amigável será pÍecedida de âutorização escrita e Íundamentada.
Aítigo 79 parágrafo 1'da Lei 8.666/93.

cúusuLA DÊctMA TERCEIRA - DAS DESPESÂ§ OO CONTRAfo - Constituirá encargo exctusivo dacontratadaopagamenlodetributos,tariffiÇàodoob]elodesteC;ntrâto,

ParágraÍo Único: Seráo dâ contretada todâs as despesas decorrentes de encargos trabalhistâs, previdenciários.
Íiscais e comerc ais, decorrentes da execuçâo do Contrato. Artigo 71 da Ler g.666/ó3.

cúusuLA DÉclMA QUARTA - Dos REcuRSos oRcAMENTÁRlos - As despesas decorrentes desle
Contrato corrêrão por conta dos recursos a segúir eipeiÍicããõl:-

1 Por dia

VIANUEL

-OPE5
)A
:O5TA
:P'POS
:ILHO:71

7587394

)7

\ssinado de
orma digital
)or MANUEL
.OPES DA

-OSTA
-AMPOS
:ILHO:71758

'39487
)ados:
1024.1I.13
3:57:13
03'00'
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Ôrgão: 5OOO - Sêcretaria de EducaÉo, Espoíes, CultuÍa' Turismo e Juvêntude

Uriidadê: 5OO'1 - Secretaria de Educaçáo. Esportes, Cultura, Turismo e Juventude

Atividadê: 12.361.'1201.2.37 ' l\ranutenÇáo da Secreiariâ de EducaÇáo e Gestáo de Ensino

Elêmento ds Dêspesa: 3.3.90.30.00 - Matêrial de Consumo.

Ôrgáo: SOOO - Secretaria de EducâÉo, Esportes, Cultura, Íurismo e Juventude

Unidadê: 5OO1 - Secretaria de Educação. Esportês, Culturâ, Turismo e Juventude

Atividade: i2.961.1217.2.48- Manutênção dãs Atividades das Unidâdes Escolares do Enstno Fundamental

Elêmento de Despesa: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo.

Órgáo: SOOO - Secretaria de Educação, Espoíes, Cultura, Turismo e Juventude
Unidade: 5002 - Fundeb
Atiyidado: '12.361j206.2.76 - Mânutençáo de lmóveis da EducaÇâo

Elemênto de Do3pesa: 3.3.90.30.00 - Mateíial de Consumo.

cLÁusuLA DÉctMA aulNTA - oA F{ESPONSA ILIOADE CIVIL - A contratâda responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contrâtante, ou tercêiros, em razão de açáo ou omissáo, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemênte de outras cominaçôes contratuais ou legâis a que estiver sujeita. nào
excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscâlizaçáo ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da

Lei 8.666/93.

cLÂusuLA DÉctMA sExrA - Dos AcRÉscrMos E suPREssôEs - A quantidâde inicialmente contratada
podêrá sêr acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n"
L666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAS ALTERACÕES _ AS a|teTa Ções. porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contralo serão efetivadas na forma do artigo 65 dâ Lei 8.666i93, atÍavés de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉCn Â OITÂVA - DO FORO - O Foro do presente Conlralo será o da comarca de cravatá/PE,
excluído qualgueÍ outro.

E, por estarem justos, e acordados, Íirmam o presenle Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só eÍeito
legal, na presença das testemunhas quê lambém assinam.

MAN u EL LopES DA i,I'üü:: l;J:lt'^':Zl#"'
COSTA CAMPOS cANrpos F tLHo :711s173e41l

FILHO:7 1 758739487 ?'a9os: 
2024 r 1'1 I r3157:36

Manuel Lopes da Costa Campos Filho
cPF N" 7í7.587.394S7

REcoN coMÉRcIo DE MATRIAIS DE
coNsrRuçÃo LTDA Epp

CONÍRATADA

/4*&**ááb
,/ ,lflzira de Lúcena Correia Leito Netat t' cPF No o72.ooo.í64-i 1

Secretária de Educação, Esportes, Cultura,
Turismo e Juventud€

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

r\
E v b5* sqq- çz

NOME
CPF:

n,/vo3nSZ.tgl1-st

aV. Sôo José, n. l0l. cerltii chp cron{e-f[.
E-moitl, 4rirvidprio@chosion

cEP 55.ó3ó-0q0 lretêfone:81 3537-11«) I CNpJ: l1.o/i9.80ó/oo0l.90
de.pe.goü;br il Site www.chogrondê.pê.gov.br 
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